
·EI N& 2.422. DE 19 DE JULHO DE 1993.

"Reconhece de utiHdade Püblica a Igreja Evangelica Peten 
'costa1 Formosa, em cabuçu neste Municlpio·.
Autor: Vereador ,JESUE DE BRITO

A ClIHAAA MUNICIPAL DE NOVA IGUAçu, POR SEllS REpRESENTANTES
LEGAIS. DECRETA [ EU SANCIONO A SEGUINTE LE!:

Art. 19 - Fica reconhecida dé utilidade publica a Iqreja [ .:
lIangelica Petencostal formosa, efll Cilbuçu. neste Municipio.colI
sede na Rua Paissandü, 214, neste Huniclpio. •
Art. 29 - A presente lei entrarã em vigor na data de sua pu-
blicação. . .

PREfEITURA MUNICIPAL DE NÓVA IGUAÇU. !9 DE JULHO DE 1993.
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